
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO 01/94No

ulao de. aucla atribuições legais e e-óiaiaid4.Za-ó;

CONSIDERANDO o exporto no 8.569/93-99Proee>!so no
CEUNES;

CONSIDERANDO o Pa^ece^t da Comi-ó-óao de Leg-c-óiaçao e Nor
mas ; e

RESOLVE:

Á4i.

1

Administração e Supervisão EscoZar~..........................................  
Fundam entos da Educacão e Orientação EducacionaZ . . . 
Didática e Prática de Ensino .........................................................  
Ginástica ........................................................................................................  
Desportos ........................................................................................................  
Informática .................................................................................................... 
Matemática ......................................................................................................  
BioZogia ...........................................................................................................  
Linguas e Letras .......................................................................................  
PsicoZogia ......................................................................................................  
Ciências Sociais .......................................................................................  
FiZosofia .........................................................................................................
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4 o -As dezesseis vagas estarão assim distribuidas 
PeZOxj Departamentos da UFES:

Art. 1o - Autorizar a nomeação de 16 (dezesseis) docen
tes, seZecionados mediante Concurso PàbZico, em Regime de Dedica
ção ExcZusiva, para desenvoZver atividades permanentes na Coorde
nação Universitária Norte do Espirito Santo (CEUNES).

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES
PIRITO SANTO, no

DISCIPLINA A CONTRATAÇAO DE DO
CENTES PELOS DEPARTAMENTOS DA 
UFES, PARA ATUAREM EM CARÁTER 
PERMANENTE NA COORDENAÇÃO UNI
VERSITÁRIA NORTE DO ESPIRITO 
SANTO (CEUNES)

3o. - Serd permitida, conforme estatutariamente 
remoção ou. transferência de docentes entre os Depar- 

CEUNES desde que se mantenha o número de dezesseis 
Norte do Espirito

Art. 2o - 0 EditaZ de Concurso deverá, especificar que a 
to tacão seri feita nos Departamentos respectivos, que o tocat de 
trabath.o serd a CEUNES e que o concurso se dará para a de CZasse 
de Professor Assistente.

Art.
prevista, a 
tamentos e a 
vagas destinadas à Coordenação Universitária 
Santo (CEUNES).

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime do PZendrio na 
Sessão Ordinária do dia 18.01.1994,
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7 o - Revogam-te a.4 d-L4po4Á.çõe4 em con.tKÍA.Ã.0.An.t.

SESSÕES,SALA DAS JANEIRO DE 199418 DE

I
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ROBERTO DA CUNHA PENEDO 
PRESIDENTE

I 
!
■

Art. 5o - A CEUNES, tndependentemente deste quadro per- 
mamníc. deve^d arttcutar com os Departamentos a cessão tempordrta 
de outros Docentes para suprtr suas necesstdades academtcas.

Pardgra^o Ontco: A CEUNES dtspord de mats uma uaga para 
ser uttttzada na contratação de Professor Substttuto conforme sua 
conventencta.

Art. 60 - Caberd a este Consetho, no caso de desattva- 
ção de cursos ou da pròprta CEUNES, aprovar a desttnação das va
gas ora atocadas.


